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Secretaria de Estado 
de Governo

Expediente
rESOLuÇÃO SEGOv Nº 426, DE 27 DE JANEIrO DE 2015 .

 Dispõe sobre a alteração da resolução nº 291, de 05 de julho de 2011, 
que delega competência ao Secretário-Adjunto, ao Chefe de Gabinete, 
ao Subsecretário de Comunicação Social, ao Subsecretário de Assuntos 
Municipais e ao Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão 
e Finanças, para a prática dos atos que especifica.

O SECrETárIO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso das atri-
buições previstas no art.93, §1º, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com base nas Leis Delegadas nº 179, de 01 de janeiro de 2011 e 
nº 180, de 20 de janeiro de 2011, no Decreto nº 45 .766, de 04 de novem-
bro de 2011, no Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, no Decreto 
nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, no Decreto nº 4 .281, de 23 de julho 
de 2013, no Decreto nº 44 .459, de 12 de fevereiro de2007, no Decreto 
nº 45 .618, de 09 de junho de 2011, rESOLvE:

Art . 1º Alterar o inciso I do art . 1º da resolução nº 291/2011, que passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Adjunto de Governo para:

I – Autorizar e ordenar a realização de despesas, exceto o disposto nos 
artigos 2º, II e 4º, I, desta resolução;

( . . .) .”

Art . 2º Incluir novo §1º ao art . 3º, da resolução nº 291/2011, renume-
rando seus demais parágrafos:

“§ 1º Na ausência do Subsecretário de Comunicação Social, o Secre-
tário-Adjunto poderá realizar as atividades previstas nos incisos I ao 
vI desse artigo;

( . . .)” .

Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 23 de janeiro de 2015, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2015 .
ODAIr JOSÉ DA CuNHA

Secretário de Estado de Governo
27 655815 - 1

SECrETArIA DE ESTADO DE GOvErNO
Atos do SENHOr SECrETárIO

O Secretário de Estado de Governo, no uso de suas atribuições, REGIS-
TrA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA nos 
termos do § 6º do art . 36 da CE/1989, da servidora MASP 367546-9, 
SOLANGE rODrIGuES, a partir de 16/01/2015 referente ao cargo de 
Agente Governamental, Nível II, Grau J, Símbolo AGOv2 .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Expediente
SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DIrETOrIA CENTrAL DE GESTÃO 
DE DIrEITOS DO SErvIDOr

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
tendo em vista o disposto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557, de 
11 de julho de 2014, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos .
 Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alí-
nea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
 -FuNDACAO CENTrO DE HEMATOLOGIA E HEMOTErAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GErAIS:
 DuILIO GEBEr DE MELO -Masp 1058466-2, ATHH(TECNICO EM 
PATOLOGIA CLINICA)/TÉCNICO SErvIÇO DE SAÚDE(TÉCNICO 
DE PATOLOGIA CLÍNICA - GOvErNADOr vALADArES) .
 -FuNDACAO HOSPITALAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS:
 CYNArA DE ArAuJO SILvA -Masp 1183704-4, 
PENF(ENFErMEIrO)/ENFErMEIrA (PEDrO LEOPOLDO); MAu-
rICIO BArBOSA HOrTA -Masp 1040397-0, MED(MEDICO NEu-
rOLOGISTA)/MEDSS(MEDICO, APOSTILA COOrDENADOr 
DE CLINICA MEDICA - IPSEMG); vALDIrENE LEAL CArDOSO 
CHIMICATTI -Masp 1317673-0, PENF(TECNICO DE ENFErMA-
GEM)/TÉCNICO DE SErvIÇO DE SAÚDE(TÉCNICO EM ENFEr-
MAGEM - HOSPITAL MuNICIPAL ODILON BHErENS); ErIkA 
MArIA BArBOSA -Masp 1220608-2, AGAS(BIOQuIMICO)/ANA-
LISTA DO MP (CurSO SuPErIOr DA árEA DA SAÚDE, COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA - MPMG); vANESSA 
CONCEICAO -Masp 1294694-3, PENF(TECNICO DE ENFEr-
MAGEM)/AGENTE DE SErvIÇOS DE SAÚDE(AuxILIAr DE 
ENFErMAGEM - BELO HOrIZONTE); CHALENE GuIMArAES 
SOArES -Masp 1187543-2, MED(MEDICO PEDIATrA)/MÉDICA 
(IBIrITÉ) .
 -uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MONTES CLArOS:
 WILSON LuIZ MALDONADO DE AGuIAr -Masp 1171203-1, 
PES/PES .
 -SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCACAO:
- SEDE DA SECrETArIA:
MArIA DuLCE CAMPELO D AvILA -Masp 0335452-9, PEB(EM 
AFAST .PrEL .)/ANE(PEDAGOGO, ExErCENDO FGD-8) .
- SrE METrOPOLITANA A:
 EDNEIDY SOArES COrDEIrO -Masp 0325939-7, PEB/
PrOFESSOr(BELO HOrIZONTE); MArIA DAS MErCES 
rIBEIrO PATrOCINIO -Masp 1308164-1, ATB/PrOFESSOr(CATAS 
ALTAS); ErNANI GErALDO BOTELHO -Masp 1007116-5, PEB/
ANALISTA DE SISTEMAS (MINISTÉrIO DO TrABALHO E 
EMPrEGO); CrISTIANE APArECIDA rOSSI -Masp 0443408-0, 

PEB/PEB; PATrICIA NErIS DE AvELAr -Masp 1288549-7, PEB/
PEB; JuLIO CESAr DE JESuS -Masp 1177806-5, PEB/PEB .
- SrE METrOPOLITANA C:
PAuLO HENrIQuE COrrEIA DA SILvA -Masp 1170290-9, 
PEB/PEB; EMILIANNA AMATO -Masp 0376233-3, PEB/PEB, 
ExErCENDO POr AMBOSDIrETOr I; ANDrEIA DE JESuS 
MACHADO -Masp 1012528-4, PEB/PrOFESSOr(rIBEIrÃO DAS 
NEvES); vILMA NEvES MAGALHAES FILHO -Masp 0352856-9, 
PEB/PEB(ExErCENDO SECrETArIO DE ESCOLA); GIvANILDO 
DE ALMEIDA DA CruZ -Masp 1060407-2, PEB(ExErCENDO 
vICE-DIrECAO)/AGENTE DE SANEAMENTO (COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE MINAS GErAIS - COPASA); vIvIANE 
PErEIrA SILvA -Masp 1166042-0, PEB/ATB; vANESSA APA-
rECIDA CArvALHO SILvA MOrAES -Masp 0320309-8, PEB/
PrOFESSOr(SANTA LuZIA); ADEILDE COuTINHO FErrEIrA 
-Masp 1227455-1, PEB/EEB; vALDINEI CArDOSO rIBAS -Masp 
1098726-1, PEB(ExErCENDO SECrETArIO DE ESCOLA)/PEB; 
rEINALDO ALvArEZ vALENTIM -Masp 1274641-8, ATB/PEB; 
ALCEu DE OLIvEIrA CAMArGO JuNIOr -Masp 1189122-3, 
PEB/PrOFESSOr(PEDrO LEOPOLDO); MArIA DA GLOrIA 
LITHZ PErEIrA -Masp 0388422-8, PEB/PEB; NILZA APArECIDA 
rODrIGuES SILvA -Masp 1063748-6, PEB(ExErCENDO vICE-
DIrECAO)/PEB .
- SrE DE COrONEL FABrICIANO:
 JOELIA OLIvEIrA DE ALMEIDA NANTES -Masp 0937860-5, 
EEB/DOCENTE DE NÍvEL SuPErIOr(BELO OrIENTE) .
- SrE DE DIAMANTINA:
 LEONICE LOPES rAMALHO -Masp 1067017-2, EEB(ExErCENDO 
vICE-DIrECAO)/PEB; JOSE MArIA DE MATOS COSTA -Masp 
0454576-0, PEB/PEB .
- SrE DE GOvErNADOr vALADArES:
CELIA LIMA DOS SANTOS BErCAN -Masp 0992264-2, 
PEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO)/PrOFESSOr(SANTA 
rITA DO ITuÊTO); vALErIA PAuLINA DE OLIvEIrA -Masp 
0323277-4, PEB/PEB .
- SrE DE GuANHAES:
IvETE EuZEBIO DE SOuSA -Masp 0930244-9, ATB/PrOFESSOr 
PI(SÃO JOSÉ DO JACurI); NEuDIMEIA DE OLIvEIrA FErNAN-
DES -Masp 1224801-9, EEB/PrOFESSOr (FrEI LAGONEGrO) .
- SrE DE JuIZ DE FOrA:
 ANGELA MArIA GArCIA DE ASSIS -Masp 0444142-4, ATB(EM 
AFAST .PrEL .)/PrOFESSOr(SIMÃO PErEIrA); ANDErSON 
DOS SANTOS rOMuALDO -Masp 1154326-1, PEB(ExErCENDO 
DIrETOr III)/EEB; MArCOS APArECIDO DA SILvA -Masp 
0944194-0, PrOFESSOr(SANTOS DuMONT)/PEB, ExErCENDO 
POr AMBOSDIrETOr III .
- SrE DE MONTES CLArOS:
 rOBErTO rAMOS NOBrE -Masp 0298147-0, PEB/
PEB(APOSTILA DIrETOr DE ESCOLA), ExErCENDO POr 
AMBOSDIrETOr III .
- SrE DE MurIAE:
 vALErIA CrISTINA SILvA GONZALES MArTINEZ NAvArrO 
-Masp 0556256-6, EEB/PEB; MArLuCE DA CONCEICAO SOA-
rES LIMA -Masp 0391170-8, PEB/EEB; SONIA APArECIDA DE 
MOrAIS NATAL -Masp 1327583-9, PEB/PrOFESSOr(MurIAÉ) .
- SrE DE NOvA ErA:
IrIS ErCILIA MArIA COELHO MAGALHAES -Masp 0550386-7, 
PEB/CHEFE DE SEÇÃO (ITABIrA); MArCIO rOSA GuErrA 
-Masp 0296971-5, PEB/PrOFESSOr(ExErCENDO CHEFE DE 
SEÇÃO - ITABIrA); JuLIANA ABrEu DE SENA SOuZA -Masp 
0369058-3, ATB(ExErCENDO SECrETArIO DE ESCOLA)/PEB .
- SrE DE OurO PrETO:
ANA rITA DE CASSIA DELvAux -Masp 1321511-6, EEB/
PrOFESSOr(OurO PrETO) .
- SrE DE PArA DE MINAS:
 ADLANIA MArIA SILvErIO -Masp 1346715-4, ATB/
PrOFESSOr(MArTINHO CAMPOS); MArIA vITOrIA DA 
COSTA -Masp 0265232-9, PEB(APOSENTADO)/ATB .
- SrE DE PArACATu:
 vENuTA MArIA ALvES FErrEIrA -Masp 0608161-6, PEB(EM 
AFAST .PrEL .)/PEB .
- SrE DE PASSOS:
 DANuBIA MArIA DA COSTA -Masp 1362493-7, PEB/PEB .
- SrE DE PATOS DE MINAS:
 JuLIENE DE ALMEIDA OLIvEIrA -Masp 1205234-6, EEB/
PrOFESSOr(CArMO DO PArANAÍBA); CLAuDILENE MArIA 
BrAGA SANTOS -Masp 0604459-8, EEB/PEB(ExErCENDO 
vICE-DIrECAO); ANTONIO BELCHIOr DE MAGALHAES 
-Masp 1160381-8, PEB/COOrDENADOr DO CONTrOLE 
INTErNO(CÂMArA MuNICIPAL - vArJAO DE MINAS); 
ELIANA MArLI OrDONES -Masp 0879822-5, PEB/ATB .
- SrE DE PATrOCINIO:
 DANIELA FErrEIrA NuNES -Masp 1312231-2, PEB/PEB; 
JuLIENE rOSA DE OLIvEIrA -Masp 1335949-2, PEB/PEB .
- SrE DE PIrAPOrA:
 ITANIELLY vELOSO TEIxEIrA -Masp 0618966-6, EEB/PEB; 
PATrICIA rODrIGuES MEDEIrOS -Masp 0978438-0, ATB/
PrOFESSOr(PIrAPOrA); MArGArETE ELIANA DOS SAN-
TOS -Masp 0960796-1, PEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO)/
PEB; IDELZuITH DE FATIMA r MEDEIrOS -Masp 0964216-6, 
ATB/PEB; EGNA DE QuEIrOZ SILvA -Masp 0890935-0, PEB/
PEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO); PATrICIA rEZENDE OLI-
vEIrA -Masp 0852558-6, ATB(ExErCENDO SECrETArIO DE 
ESCOLA)/PEB; ErIkA ALvES DA SILvA CArvALHO -Masp 
1192825-6, ATE(TECNICO EM INFOrMATICA)/PEB .
- SrE DE POCOS DE CALDAS:
ELIZA IZABEL MArTINS DOS ANJOS -Masp 0282401-9, 
PEB(APOSTILA DIrETOr DE ESCOLA, APOSENTADO)/EEB; 
vICENTE DE PAuLA PErEIrA -Masp 0717670-4, PEB/FISIOTE-
rAPEuTA (ALTErOSA) .
- SrE DE PONTE NOvA:
MArIA DE LOurDES DA SILvA -Masp 0817706-5, EEB/PrOFES-
SOr I(OrATÓrIOS); SANDrA rEGINA NEvES -Masp 1127600-3, 
PEB/ATB; ArIMAIrE ALvErNAZ -Masp 1349716-9, PEB/ADvO-
GADO (ALvINÓPOLIS); SONIA SILvA DO NASCIMENTO DIAS 
-Masp 1320474-8, ATB/PrOFESSOr(PONTE NOvA); GEANNE 
CrISTINA ALEIxO -Masp 1243008-8, EEB/PrOFESSOr(PONTE 
NOvA) .
- SrE DE POuSO ALEGrE:
 BrISABELA LODI ANGELIErI DA SILvA -Masp 
0281225-3, EEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO)/
PrOFESSOr(CAMANDuCAIA); DEBOrA DA SILvA MOrEIrA 
PADILHA -Masp 1051368-7, EEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO)/
PrOFESSOr(POuSO ALEGrE); CArOLINE COSTA ZAMPIErI 
DOS SANTOS -Masp 1182473-7, PEB/EEB; rOSEMArY DE CAS-
TrO SILvA MENDES -Masp 0810557-9, PrOFESSOr(SANTA 
rITA DO SAPuCAÍ)/EEB, ExErCENDO POr AMBOS DIrE-
TOr II; ADrIANA APArECIDA DE SOuZA LEONArDI -Masp 
1195723-0, ATB/PrOFESSOr(TOLEDO); SILMArA NOGuEIrA 
rAMOS -Masp 1343742-1, PEB/PrOFESSOr(POuSO ALE-
GrE); ANA MArIA DA SILvA PASCOAL -Masp 0334600-4, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; LENICE DE CASSIA GOIS FAGuN-
DES -Masp 0749153-3, EEB/PrOFESSOr(INCONFIDENTES); 
CONCEICAO LuCIA DA rOSA -Masp 0745666-8, PEB/
PrOFESSOr(POuSO ALEGrE) .
- SrE DE SAO JOAO DEL rEI:
EDNA APArECIDA DOS SANTOS -Masp 1254448-2, PEB/ATB .
- SrE DE SAO SEBASTIAO DO PArAISO:
 SIMONE CLAuSING -Masp 0557204-5, PEB/
PrOFESSOr(ExErCENDO SuPErvISOr PEDAGOGICO - 
IBIrACI); NAIArA CrISTINA vALENTIM MArCAL -Masp 

1262467-2, EEB/PrOFESSOr(MONTE SANTO DE MINAS); 
DANIELA APArECIDA DAMAS -Masp 1211311-4, PEB/COOrDE-
NADOr DO CrAS (MONTE SANTO DE MINAS); ALAINE BAr-
BArA EMILIANO rIBEIrO -Masp 0663119-6, PEB/EEB .
- SrE DE SETE LAGOAS:
MArIA ASSuNCAO DE ABrEu -Masp 0244568-2, 
PEB(APOSENTADO)/EEB; DIuZA DA COSTA FErrEIrA SOuZA 
-Masp 0285124-4, PEB(APOSENTADO)/EEB(ExErCENDO vICE-
DIrECAO); ELINEIA MArIA DuArTE DIAS MArTINS -Masp 
0271221-4, PEB(ExErCENDO vICE-DIrECAO)/EEB .
- SrE DE TEOFILO OTONI:
 JuSSArA ALMEIDA PrATES -Masp 0634486-5, PEB/SuPErvI-
SOr ESCOLAr (BErTÓPOLIS) .
- SrE DE uBA:
 rAQuEL SOLDATI NICOLATO -Masp 0391134-4, ATB/PEB .
- SrE DE uBErLANDIA:
 IvANILDE vAZ DA COSTA -Masp 0251257-2, PEB(EM AFAST .
PrEL .)/PEB(APOSTILA DIrETOr DE ESCOLA, APOSENTADO) .
- SrE DE vArGINHA:
 rOSELI MACHADO MENALI DE LArA -Masp 0747814-2, PEB/
PEB; SAuLO CArvALHO SILvA -Masp 0728645-3, PEB(EM 
AFAST .PrEL .)/EEB .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
tendo em vista o disposto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557 de 
11 de julho de 2014, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 
15 do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
 Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
 -FuNDACAO HOSPITALAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS:
 rOMILDA APArECIDA BArBOZA -Masp 1364766-4, 
PENF(TECNICO DE ENFErMAGEM)/TÉCNICO DE SErvIÇOS 
DE SAÚDE(TÉCNICO EM ENFErMAGEM - HOSPITAL MuNI-
CIPAL ODILON BEHrENS) . - Por não haver compatibilidade de 
horários .
 -SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCACAO:
- SrE DE JANAuBA:
kATIA SIMONIA SILvA OLIvEIrA -Masp 1311935-9, PEB/ASSIS-
TENTE TÉCNICO DE EDuCAÇÃO BáSICA(POrTEIrINHA) . - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por 
não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos 
de ASSISTENTE TÉCNICO DE EDuCAÇÃO BáSICA de natureza 
técnica ou científica.
- SrE DE PArACATu:
SELMA MArQuES JOrDAO ALMEIDA -Masp 1262399-7, PEB/
MOTORISTA (GUARDA-MOR). - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de MOTOrISTA de natureza técnica ou 
científica.
- SrE DE PASSOS:
 MIrIAN rESENDE COSTA -Masp 1362454-9, EEB/ASSESSOr 
PEDAGÓGICO (PIMENTA). - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas .
- SrE DE PIrAPOrA:
 rOSIMAr PINHEIrO DE OLIvEIrA -Masp 0872762-0, 
ASB(AJuDANTE DE SErvICOS GErAIS)/AGENTE SOCIAL 
(PIRAPORA). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas; rEJANE LuCENA DE SOuZA -Masp 1313937-3, ATB/
AuxILIAr DE CONSuLTÓrIO ODONTOLÓGICO(várZEA DA 
PALMA). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permi-
tidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função 
públicos de ajudante de consultório odontológico de natureza técnica 
ou científica.
- SrE DE PONTE NOvA:
 POLIANY CArvALHO rIBEIrO -Masp 1132483-7, PEB/rECEP-
CIONISTA (MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃO E SErvIÇOS 
S. A. - MGS). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas .
- SrE DE SETE LAGOAS:
MArCO ANTONIO SALGADO -Masp 1250626-7, AGSE/PEB . - 
Por não haver compatibilidade de horários . - Outros: O CArGO DE 
AGENTE DE SEGurANÇA SOCIOEDuCATIvO DE ACOrDO 
COM A LEI ESTADuAL Nº 15302/04 MG ArT . 7º CuMPrIrá 
CArGA HOrárIA SEMANAL EM rEGIME DE DEDICAÇÃO 
ExCLuSIvA; DANILA rAQuEL GOMES BArBOSA -Masp 
1323276-4, PEB/AuxILIAr DE SECrETArIA(SANTANA DE 
PIRAPAMA). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais per-
mitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou fun-
ção públicos de AuxILIAr DE SECrETArIA de natureza técnica ou 
científica.
- SrE DE vArGINHA:
 rOSANA MArFELIA rIBEIrO FErNANDES -Masp 1190881-1, 
PEB/PrOFESSOr(CAMPANHA) . - Por não haver compatibilidade de 
horários . - Outros: NÃO FOI rESPEITADO O INTErvALO CON-
FOrME PrEvISTO NO ArT . 6º DO DECrETO 45841/2011 .

27 655847 - 1
O SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que ao servidor abaixo relacionado, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:
POLÍCIA CIvIL

Nome Masp Adm Cargo
ramon Braga de Souza 901 .917-5 01 Agente de Administração

SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
EM BELO HOrIZONTE, aos 27 de janeiro de 2015 .

HELvÉCIO MIrANDA MAGALHÃES JÚNIOr
SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:
SECrETArIA DE ESTADO DE SAÚDE

Nome Masp Adm Cargo
valéria Maria Pereira e Silva 918 .359-1 01 Analista da Saúde

SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
EM BELO HOrIZONTE, aos 27 de janeiro de 2015 .

HELvÉCIO MIrANDA MAGALHÃES JÚNIOr
SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
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SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso da competência delegada pelo inciso Iv, do artigo 1º, do Decreto 
45 .600, de 12 de maio de 2011, e nos termos do artigo 72, parágrafo 
único da Lei 869, de 5 de julho de 1952 e artigo 3º da Lei 18 .974, de 29 

de junho de 2010, prorroga a disposição à Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais, dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental – EPPGG, infra relacionados, no período de 1º/1/2015 
a 31/12/2015, com ônus para o órgão de origem:
 ADrIANA DE CáSSIA BArBOSA, MASP 1050802-6;
 JuSSArA GuIOMAr FErrEIrA vILAÇA DE PArDO, MASP 
752717-9;
 PrISCILA GuErrA DuArTE, MASP 752609-8;
 vINICIuS HENrIQuE CAMPOS SENrA, MASP 752,875-5 .

 HELvÉCIO MIrANDA MAGALHÃES JÚNIOr
 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
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 rESOLuÇÃO SEPLAG Nº 03, DE 27 DE JANEIrO DE 2015 .

 Estabelece diretrizes para racionalização do consumo de água no 
âmbito do Poder Executivo Estadual
O SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no art . 211 da 
Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, bem como no Decreto 
Estadual nº 46 .557, de 11 de julho de 2014,
 Considerando que as condições climáticas colocam o Estado em risco 
de abastecimento de água, considerando o baixo nível dos reservatórios 
que abastecem do Estado e a urgente necessidade da redução de con-
sumo para adequação à capacidade de fornecimento;
 rESOLvE:
Art. 1º Todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual deve-
rão reduzir o consumo global de água em 30% (trinta por cento) a partir 
de fevereiro de 2015 .
 Parágrafo único . A meta de economia será apurada em metros cúbi-
cos a partir da
média de consumo do ano de 2014 para todas as suas unidades prediais, 
em todo o Estado de Minas Gerais .
Art. 2º Os órgãos e entidades deverão encaminhar à Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão o Plano de racionalização do Con-
sumo de água – PrCA para o ano de 2015 em até 30 dias, contados da 
publicação desta resolução, com a indicação e os respectivos contatos 
do gestor responsável pelo plano na unidade .
Art. 3º Comporá o PRCA relatório de vistoria de todas as unidades pre-
diais de responsabilidade de cada órgão e entidade, no qual deverão 
ser identificados possíveis focos de vazamento, oportunidades de rea-
proveitamento da água e necessidades de manutenção nas instalações 
hidráulicas .
Art . 4º O conserto de torneiras, válvulas de descargas e outras partes 
integrantes de rede hidráulica e sanitária deverão ser objeto de prioriza-
ção pelos órgãos e entidades em sua programação orçamentária.
Art . 5º O Departamento de Obras Públicas, em conjunto com a Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão, deverá elaborar padrões sus-
tentáveis para construções e reformas de unidades prediais do Poder 
Executivo, com priorização para o melhor uso da água .
Parágrafo único. Os padrões estabelecidos a partir do disposto noca-
putcomporão manual de observância obrigatória pelos órgãos e 
entidades .
Art. 6º É obrigatória a utilização dos materiais constantes do Catálogo 
de Materiais e Serviços – CATMAS do Sistema Integrado de Adminis-
tração de Materiais e Serviços – SIAD, que contribuem para a raciona-
lização do uso de água, classificados como sustentáveis.
Parágrafo único. As exceções ao disposto nocaputdeverão ser sub-
metidas ao Centro de Serviços Compartilhados da SEPLAG para 
avaliação .
Art . 7º A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por meio da 
Superintendência Central de recursos Logísticos e Patrimônio, fará o 
monitoramento dos PRCA’s, expedindo relatório mensal ao titular de 
cada órgão e entidade a partir de informações recebidas da COPASA.
Art . 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2015 .

Helvécio Miranda Magalhães Júnior
 Secretário de Estado

27 656160 - 1
PrOrrOGA O PrAZO PArA POSSE, nos termos do § 1º do art . 
66 da Lei nº 869, de 5/7/1952, do Sr . GILSON DA SILvA, nome-
ado em 31/12/2014, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1101674, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .
HELvÉCIO MIrANDA MAGALHÃES JÚNIOr
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
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 rESOLuÇÃO SEPLAG N .º 02, DE 27 DE JANEIrO DE 2015

 Estabelece os exames complementares e os documentos necessários 
para realização de avaliação pericial e dá outras providências .
O SECrETárIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições respectivamente conferidas pelo art. 93, 
inciso III, §1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, do art . 211, 
inciso vII, da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e tendo 
em vista o disposto no Decreto Estadual nº 44 .638, de 10 de outubro 
de 2007, e Decreto Estadual n .º 45 .794, de 02 de dezembro de 2011, 
rESOLvE:
Art . 1º - Esta resolução estabelece os exames complementares e os 
documentos necessários para realização de avaliação pericial pela 
Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional - 
SCPMSO, desta Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
Art . 2º - O exame médico admissional será registrado em laudo e cons-
tará de minuciosa avaliação clínica, abrangendo anamnese clínica e 
ocupacional, exame físico e mental e da análise dos resultados de exa-
mes complementares originais definidos pela SCPMSO em normas edi-
tadas suplementarmente .
§ 1º O candidato a ingresso no Serviço Público deverá apresentar no 
exame admissional os seguintes documentos:
I - fotocópia da publicação de nomeação ou documento que comprove a 
convocação ou classificação em processo seletivo simplificado;
II - documento original de identidade, com foto e assinatura;
III - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
IV- os resultados de exames complementares originais definidos pela 
SCPMSO, por ocasião da publicação de editais de concursos públicos 
ou regulamentos de processos seletivos simplificados.
§ 2º As unidades setoriais de recursos humanos dos órgãos ou das enti-
dades do Poder Executivo ou a unidade central responsável pela elabo-
ração de editais e regulamentos de processos seletivos encaminharão à 
SCPMSO a descrição das atribuições dos cargos e funções, para defini-
ção dos tipos de exames complementares e testes que serão obrigatoria-
mente neles consignados .
§3º Na fase da avaliação clínica, poderão ser exigidos novos exames e 
testes julgados necessários para a sua conclusão .
Art . 3º - No exame médico admissional todos os candidatos deverão 
responder ao questionário de antecedentes clínicos .
Art . 4º - Para a realização de avaliação pericial de capacidade labora-
tiva, o servidor deverá apresentar comprovante de tratamento de saúde 
original que fundamente o requerimento, emitido pelo médico assis-
tente ou odontólogo.
§1º No comprovante de tratamento de que trata este artigo deverá cons-
tar, em conformidade com a resolução CFM nº 1 .658/2002:
I - o diagnóstico;
II - os resultados dos exames complementares, se for o caso;
III - a conduta terapêutica;
IV - o prognóstico;
v - as consequências à saúde do periciando;
vI - o provável tempo estimado necessário para a recuperação do peri-
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Água, o principal alimento para o ser humano. 
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